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ANO XIV – Nº 1075 – TERÇA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
Decreto nº 16/2024                                                                                                         Encanto/ RN, 19 de março de 2024  

 
 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento do Município de 
Encanto, no valor de R$ 151.314,50 (cento e cinquenta e um mil e 
trezentos e quatorze reais e cinquenta centavos) para reforço de 
dotações orçamentárias.  
 
 

O Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a autorização contida na Lei N° 621/2024, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor 

de R$ 151.314,50 (cento e cinquenta e um mil e trezentos e quatorze reais e cinquenta centavos) para reforço de dotações 
orçamentárias.  

  
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
  

I - R$ 151.314,50 (cento e cinquenta e um mil e trezentos e quatorze reais e cinquenta centavos) através de ANULAÇÃO 

de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                

.               
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN, em 19 de março de 2024. 
   
   

 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

                                                             Prefeito Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ANULAÇÃO DE DESPESAS CONFORME TABELA 
ABAIXO: 

 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 16/2024 de 19/03/2024, autorizado pela LEI N° 621/2024. 

 

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
MOVIMENTO DAS SUPLEMENTAÇÕES: 
 
 
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

            

 1 - Prefeitura Municipal de Encanto 

 10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 

 2.22 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO, LAZER E 
TURISMO 

 150 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
1 

R$ 13.000,00 

Total da Ação: R$ 13.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 13.000,00 

            

 2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 

 8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 2.59 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 193 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
3 

R$ 22.996,50 

Total da Ação: R$ 22.996,50 

 2.61 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

 223 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
43 

R$ 9.320,00 

Total da Ação: R$ 9.320,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 32.316,50 

            

 3 - Fundo de Assistência Social de Encanto 

 9001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 2.46 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 295 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte: 
1 

R$ 55.998,00 

Total da Ação: R$ 55.998,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 55.998,00 

            

 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 2.15 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

 755 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 
10 

R$ 50.000,00 

Total da Ação: R$ 50.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 50.000,00 

            

 

 
REDUÇÃO: 

 

            

 1 - Prefeitura Municipal de Encanto 

 2001 - GABINETE DO PREFEITO 

 2.2 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 5 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
1 

R$ 13.000,00 

Total da Ação: R$ 13.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 13.000,00 

            

 2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 

 8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 2.59 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 191 - 3.3.71.70.00 - Rateio pela 
Participação em Consórcio Público 

Fonte: 
3 

R$ 6.090,00 

 194 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 
3 

R$ 7.000,00 

 199 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

Fonte: 
3 

R$ 19.226,50 

Total da Ação: R$ 32.316,50 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 32.316,50 

            

 3 - Fundo de Assistência Social de Encanto 

 9001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 2.46 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 293 - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

Fonte: 
1 

R$ 55.998,00 

Total da Ação: R$ 55.998,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 55.998,00 

            

 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 2.14 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO  

 445 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte: 
2 

R$ 50.000,00 

Total da Ação: R$ 50.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 50.000,00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 005/2024 

 
 
 
Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente, o Sr. ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, HOMOLOGA a adjudicação da licitação na 
modalidade Pregão na forma Eletrônico nº 005/2024, referente ao Processo Administrativo nº 04030001/2024. 
 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

LICITANTE: 40.603.499/0001-46 - AUTOSTRADA VEÍCULOS LTDA 

 

Item Descrição Marca Qtd. Und. V. Ref. V. Unit. V. Total 

1 

VEÍCULO 
AUTOMOTOR 
ZERO KM, DE 
PROCEDÊNCIA 
NACIONAL, TIPO 
PASSEIO, 04 
PORTAS 

CITROEN 2.0 UND 80.463,33 79.900,00 159.800,00 

Total............................R$ 159.800,00 

 

 

Homologado para AUTOSTRADA VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 40.603.499/0001-46, pelo melhor 

valor de R$ 159.800,00 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos reais), em 19/03/2024. 

 

 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Matrícula Nº 1632442 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024  

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, através do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público 
que realizará às 09:00, do dia 04 de abril de 2024, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, 
PREGÃO nº 007/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS TIPO PASSEIO, (MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0) COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO INCLUÍDO. 

 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações: licitacaoencanto@hotmail.com.  
 
 
 

Encanto/RN, 19 de março de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVÂNIA NATO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Espaço não utilizado 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
 E-mail: admencantorn@gmail.com   
  

www.encanto.rn.gov.br 


